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TERMO DE REFERENCIA

1. IDENTIFICAGAO DO PEDIDO

Ndmero do Estudo Técnico Preliminar: 03/2026

2. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGAO

Execucgdo de Pavimentagéo Asfaltica e Passeio Publico, conforme descritivo contemplado na
tabela abaixo, nos termos e condigdes deste instrumento:

ITEM | ESPECIFICACAO | UNIDADE DE | QUANTIDADE VALOR | VALOR
{ MEDIDA UNITARIO | TOTAL

| ¥ ’.‘ / &

1 | PAVIMENTAGAO m? 3.204,64 | 480.271,03 | 480.271,03
ASFALTICA ’

| 2 | CALCADASDE m? 958,54 68.774,76 | 68.774,76
| CIRCULAGAO DE

4 PEDESTRES

O objeto da presente contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
previséo do Decreto Municipal n°4.607/23, se caracterizando como bens de uso comum,
conforme justificativas apresentadas no Estude Técnico Preliminar de referéncia.

O prazo de vigéncia da contratacdo &€ de 03 meses contados da assinatura do respectivo
contrato e emissdo de Ordem de Servigco, na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei °©
14.133/2021.

O instrumento contratual a ser fimado trata-se de um servico comum de engenharia e
oferecera maiores detalhamentos das regras que serdo aplicadas em relagéo a vigéncia da
contratacdo.

3. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

A execugaoc da Pavimentagao Asfaitica e Passeio Publico faz-se necessaria:
- A Rua Antonio Paulo de Miranda (trecho entre Rua Antonio Junqueira Franco e Alameda Nadir
Martins Junqueira Franco) encontra-se em leito natural (terra), sem pavimentagéo definitiva,
ocasionando poeira excessiva na seca e lama/eroséo no periodo de chuvas.
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- A falta de revestimento asfaltico inviabiliza © trafego seguro de veiculos e pedestres,
dificultando o acesso de servicos essenciais (ambuléncia, coleta de lixo, transporte escolar).

A execugdo de Pavimentag8o Asféltica e Passeio Publico visa solucionar os problemas de
mobilidade & acessibilidade no local. =

4. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO '

A descricdo da solug&o como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tépico
especifico do Estudo Técnico Preliminar de referéncia, apéndice deste Termo de Referéncia.

5. REQUISITOS DA CONTRATACAO

A contratagdo devera observar requisitos técnicos, operacionais, legais e administrativos
capazes de assegurar a adequada execugdo da obra de Pavimentacdo Asfaltica e Passeio
Plblico em conformidade com os projetos, especificagdes técnicas, normas vigentes.

A Administrag@o e a contratada deverao adotar préticas de gestéo e mitigag&o de riscos ac
jongo da execugéo contratual, com vistas a prevenir atrasos, falhas técnicas, aditivos indevidos,
paralisagdes ou quaisquer ocorréncias que possam comprometer o cumprimento do cronograma
fisico-financeiro e a adequada execugéo da obra.

Os riscos inerentes a contratagéo seréo devidamente identificados na Matriz de Risco que
fundamenta o presente Termo de Referéncia, cabendo as partes a adogdo de medidas
preventivas e corretivas compativeis com a natureza da obra, observadas as disposicoes
contratuais ¢ a legislagéo vigente.

Para fins de exigéncia e verificagéo da qualificagéo técnica-operacional dos licitantes, nos
termos do art. 67, §§ 1°e 2°, da Lein° 14.133/2021, consideram-se como parcelas de maior
relevancia técnica e de valor significativo da obra:

> PAVIMENTAGAO ASFALTICA:

- Guia (méio-ﬁo) e Sarjeta conjugados de concreto: 643,41m;
- Regularizagéo e Compactagéo Subleito: 3.204,64m?

- Construgéo de Base e Sub-Base: 480,70m?
- Imprimacéo Betuminosa impermeabilizante: 3.204,64m";

- imprimag&o Betuminosa Ligante: 3.204,64m?
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- Execugéo de Pavimento com aplicag&o de concreto asfaltico (CBUQ), camada de
rolamento:160,23m? 5

- Carga de mistura asféltica em caminh&o basculante 6m>: 384,55 Toneladas

- Transporte em caminh&o basculante 6m?® em via urbana pavin'ientada: 10.009,54 m®*xKm

> PASSEIO PUBLICO:
- Limpeza mecanizada de camada vegetal: 958,54m?,
- Lastro com material granular aplicado em pisos ou lajes sobre solo, espessura 5¢cm: 47,93m?

- Execucéo de passeio (calgada) ou pisos de concreto com concreto moldado in loco, feito em
obra, acabamento convencional: 67,10m?

Constituem requisitos minimos da contratacéo:

a. Comprovagéo de experiéncia prévia compativel com a natureza e a complexidade do
objeto, mediante apresentacéo de atestados de capacidade técnica que demonstrem aptidao
para execugdo de obras de engenharia de porte e caracteristicas semelhantes, bem como 0
atendimento &s demais exigéncias de habilitagdo previstas na legislagéo aplicavel;

b. Disponibilizagdo de responsavel técnico legaimente habilitado, com registro ative no
conselho profissional competente, devendo ser apresentada a respectiva Anotagdo de
Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, conforme o
caso, durante todo o periodo de execugéo da obra;

c. Execugdo dos servicos em estrita conformidade com os projetos arquitetdnicos,
estruturais € complementares, memoriais descritivos, planilhas orgamentéarias e cronograma
fisico-financeiro aprovados pela Administragéo;

d. Atendimento integral as normas técnicas vigentes, especiaimente as normas da ABNT,
as exigéncias sanitarias, ambientais e de seguranga do trabaiho;

e. Fornecimento integral de materiais, mé&o de obra, equipamentos, ferramentas e insumos
necessarios & execugdo completa da obra, observados os padrées de qualidade, desempenho
e durabilidade exigidos;

f. Cumprimento rigoroso dos prazos contratuais, conforme cronograma estabelecido,
admitidas prorrogagdes somente nos termos da legislag&o vigente e mediante justificativa técnica

devidamente formalizada;

g. observancia das disposigoes legais € regulamentares aplicaveis, em especial da Lei n®
14.138/2021, das normas de seguranga e satide no trabalho e das exigéncias dos 6rgdos de

fiscalizag&o e controle;
h. Adocéo de préticas de gestéo e mitigag&o de riscos, de modo a prevenir atrasos, aditivos
indevidos e nio conformidades na execugéo da obra;
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i Os requisitos técnicos, operacionais, de desempenho e de experiéncia, bem como as
demais condigdes de habilitagdo, encontram-se detalhados especificados no Edital, o qual
estabelece, de forma pormenorizada, as exigéncias necessérias a adequada execugdo do
objeto. '

Dessa forma, os requisitos ora definidos visam assegurar que a contratac}éo observe os
principios da legalidade, eficiéncia, economicidade, seguranga juridica e interesse publico,
garantindo a entrega do objeto em conformidade com os padroes técnicos e administrativos
exigidos.

O cumprimento rigoroso desses padrées técnicos assegura a seguranga da obra, a
protecédo das pessoas e a conformidade legal necessaria para a continuidade das atividades no
local.

Expectativa de eficiéncia e resultados pretendidos:

Com a contratag8o proposta, espera-se assegurar a execugéo eficiente, segura e
tempestiva da obra de Pavimentag&o Asféltica e Passeio Publico, com observancia integral dos
projetos, das normas técnicas.

Pretende-se, como resultado, a entrega da obra plenamente funcional, com qualidade
construtiva, adequada capacidade instalada e condigfes apropriadas para a necessidade a que
se propde, contribuindo para a melhoria das condigdes do local, a racionalizagéo do uso dos
recursos publicos.

Certificagdes: A contratada devera possuir € manter, durante toda a execucéo do contraio, as
certificagdes, registros e documentos técnicos legaimente exigidos para a realizagao de obras
de engenharia, em conformidade com a legislagdo vigente e com as condi¢des estabelecidas no

instrumento convocatério.

' 6. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

e Condicdes de Entrega

O Prazo para a execugéo do servigo é de 90 dias, contados da data de formalizagdo do
Contrato € emisséo da Ordem de Servigo a Empresa Contratada.

Em caso de impossikilidade da execugdo dos servigos nas condigcdes e prazos apontados, a
empresa contratada deverd comunicar as razées respectivas com pelos menos 7 dias de
antecedéncia para que qualquer pedido de prorrogagéo de prazo de entrega seja analisado,
ressalvadas as hipéteses de caso fortuito e de forga maior.
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e Local da Execucgdo da Obra:

A obra devera ser executada no seguinte enderego: Rua Antonio Paulo de Miranda (trecho
entre Rua Antonio J. Franco e Alameda Nadir Martins J. Franco), municipio de Colina/SP.

o Garantia, Manutencéo e Assisténcia Técnica

- Para fins de garantia, devera ser respeitado, no minimo, 0 prazo legal estabelecido na Lei
n° 8.078/1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor).

v
¥

7. MODELO DE GESTAO DE CONTRATO

A contratacdc deveréd ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas

avencadas e as normas da Lein® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecugéo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisagéo ou suspenséo do contrato, o cronograma de
execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstancias mediante simples apostila.

As comunicacdes entre o 6rgéo ou entidade € a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse
fim.

O érgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias

que devam ser cumpridas de imediato.

Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgéo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano
de fiscalizagéo, que conterd informagbes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos
de fiscalizagéo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugéo
da contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das sangGes aplicaveis,

dentre outros.

A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo quadro de Servidor da

Secretaria Municipal de Obras, sendo: Eng.° José Afonso de Salvi ou Eng.® Alessandro Henrique
Felici, ou designacdo do Fiscal apos assinatura do contrato, nos termos do que determina a Lei

ne 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa execugéo técnica e administrativa do contrato

celebrado.
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Compete ao fiscal do contrato o regular exercicio das atribuicdes de fiscalizag&o do objeto
contratado, em especial:

e Acompanhar a execugdc do contrato, para que sejam cumpridas iodas as
condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administragéo;

o Anotar no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas & execugéo do contrato, com a descri¢&o do que entender necessario para
a regularizagéo de eventuais faltas ou defeitos observados;

o Identificada qualquer inexatidéo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira
notificacdes para a corregdo da execugfo do contrato, determinando prazo para a
correcao;

e Informar ao gestor do contato, em tempo habil, a situagéo que demandar deciséo
ou ‘adogdo de medidas que uitrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso;

o No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

e O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contratc sob sua responsabilidade, com vistas & renovagéo tempestiva ou &
prorrogacéo contratual.

Constitui rotina de fiscalizagdo a verificagdo da manutencéo das condi¢cdes de habilitagdo da
contratada, acompanhamento o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas € a
formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatérios periinentes, caso necessario.

Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal do contrato atuara
tempestivamente na solug&o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Compete ac gestor do contrato coordenar a atualizagéo do processo de acompanhamento
fiscalizagdo do contrato contendo todos 0s registros formais da execug@o no histérico de

gerensiamente do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteracées e das prorrogagoes contratuais, slaberando relatéric com vistas & verificacio da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administragéo.




Prefeitura Municipal de Colina

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetes-
Rua 13 de Maio 2° 351 — Centro - Colina — SP CEP: 14.770-037
Telefone: ©(17) 3341-9520
site: www.colina.sp.gov.br ¢-mail: spma@colina.sp.gov.br
CNPJ 45.291.234,0001-"3 INSC. ESTADUAL 268.009.518.113

O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condigdes de habilitagéo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, & anotaréa os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidagéo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execugéo do contraio € as medidas adotadas; informando, se for
o caso, & autoridade superior aquelas que ulirapassarem a sua competéncia.

O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagéd realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagéeé assumidas pelo
contratado, com mengéo ao seu desempenho na execugéo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, € a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagéo de processo administrativo de
responsabilizag&o para fins de aplicagéo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagéo ou prorrogagéo contratual.

O gestor do contrato deveré elaborara relatorio final com informagées sobre a consecugéo
dos objetivos que tenham justificado a contratacéo e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administragéo.

8. CRITERIOS DE MEDIGAC E PAGAMENTO
o Recebimento de Objeto

A Obra seré recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, agente
responsavel pelo acompanhamento € fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior
verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e
na proposta.

A Obra podera ser rejeitada, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério,
guando em desacordo com as especificagdes coristantes no Terme de Referéncia e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de 30 dias, a contar da notificagac da contratada, as suas

custas, sem prejuizo da apiicagdo das penalidades.
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O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 dias Uteis, a contar do recebimento da nota
fiscal do instrumento de cobranca equivalente pela Administragéo, apés a verificacdo da
qualidade e quantidade do material, bem como a integral execugdo do objeto coniratado, e
consequente ace_itagéo mediante termo detalhado. '

O prazo para recebimento definitivo poderé ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e
guantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133/2021, comunicando-se &
empresa para emisséo de Nota Fiscal no que se refere & parcela incontroversa da execugéo do
objeto, para efeito de liquidag&d e pagamento.

O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a andlise prévia a liquidagdo de despesa, n&o sera computado para 0s

fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisério ou definitivo néo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do servico nem a2 responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do
contrato.

¢ Liquidagao

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 30 dias
corridos para fins de liquidagéo, prorrogéveis por igual periodo, em atc motivado do agente
competente pela liquidagéo.

Para fins de liquidagéo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa OS elementos necessérios e essenciais do

documento, tais como:
a) oprazode validade;
b) a data da emissao;
¢) os dados do contrato € do orgéo contratante;

d) o periodo respectivo de execucéo do contraio:
g) ovalorapagar e

f) eventual destaque do vaier de retenges tributarias cabiveis.
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Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia
que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providéncias medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizacéo da situagdo, sem 6nus ao
contratante.

* Prazo de Pagamento:

O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 dias corridos contados da finalizagéo da
liguidac&o da despesa, conforme sec¢édo anterior.
¢ Forma de Pagamento

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado.
Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
9. FORMAS E CRITERIOS DE SELEGAO DE FORNECEDOR

« Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

A licitagdo sera realizada na modalidade preg&o eletrénico, nos termos do art. 28, inciso Il, da
Lei n® 14.133/2021, por se tratar de obra de engenharia de vulto e complexidade técnica, sendo adotado
procedimento que assegure ampla competitividade, transparéncia, isonomia e julgamento objetivo das
propostas.

O regime de execugdo adotado sera o de empreitada por prego global, conforme disposto no art.
46, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021, considerando que o objeto possui projetos técnicos completos,
escopo claramente definido, planilha orgamentéria detalhada e cronograma fisico-financeiro previamente
estabelecido, o que permite a definic&o prévia do prego total da obra, assegurando maior controle dos
custos, previsibilidade orgamentéria, eficiéncia na execugéo e seguranca juridica a Administragao.

O critério de julgamento das propostas sera o de menor prego, observado o atendimento integral
as exigéncias técnicas, operacionais, juridicas, econémico-financeiras e de habilitagéo estabelecidas no
instrumento convocatorio, de modo a assegurar a selegdo da proposta mais vantajosa para a
Administracéo Publica.

A habilitac&o dos licitantes devera comprovar, dentre outros aspectos, a qualificacdo técnica, a
regularidade juridica, fiscal e trabalhista, bem como a qualificacdo econdémico-financeira, nos termos da

legislagéo vigente e das condicdes estabelecidas no edital.
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Somente serdo consideradas habilitadas as empresas que atenderem integraimente as
exigéncias previstas no edital, sendo desclassificadas aquelas cujas propostas n&o estejam em
conformidade com as especificagdes técnicas, projetos, planilhas orgamentérias € demais
condicdes definidas neste Termo de Referéncia.

O procedimento licitatorio observard os principios da legalidade, isonomia,
competitividade, julgamento objetivo, transparéncia, planejamento e eficiéncia, garantindo

igualdade de condigbes entre 0s licitantes e a sele¢do da proposta mais vantajosa para a
Administrac&o.

o Exigéncias de Habilitagdo

Para fins de habilitagdo, o licitante devera comprovar que preenche o conjunto de informacdes
e documentos necessarios e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto
da licitacao, nos termos do que estabslece o artigo 62 da Lei 14.133/2021.

As informagées € documentos exigidos serdo pormenorizados oportunamente na minuta de
edital de abertura do processo licitatdrio, devendo contemplar a Habilitagdo Juridica; Técnica;

Fiscal, Social e Trabalhista; Econdmico-financeira.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO

A estimativa do valor da contratag&o foi elaborada com base em levantamento técnico
detalhado, considerando os quantitativos definidos nos projetos arquitetonicos, estruturais e
complementares, nos memoriais descritivos, nas planilhas orgamentarias € no cronograma
fisico-financeiro que integram o presente Termo de Referéncia.

Para a composicdo do valor estimado, foram adotadas referéncias oficiais de custos da
construgdo civil, extraidas do Boletim Referencial de Custos — CDHU (Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de Sdo Paulo) e SINAPI - Sistema Nacional
de Pesquisas de Custos € indices da Construcdo Civil, observadas metodologias reconhecidas
e os parametros técnicos aplicaveis, conforme planilha orgamentaria.

O custo estimado total da contratacéo é de RS 549.045,79 (Quinhentos e quarenta e nove mil,
quarenta e cinco reais e setenta & nove centavos), compreendendo todos os servigos, materiais,
méao de obra, equipamentos, sncargos, tricutos e demais custos necessarios a integral execug@o

do objeto, conforme escopo definido.
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11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos especificos
consignados na Lei Orcamentéria Anual 2026

A contratagéo seré atendida pela seguinte dotacéo:

- Gestdo/Unidade: 02.08 — Secretaria de Servigos Urbanos

02.08.01 — Departamento de Servigos Urbanos e Dependéncias

- Fonte de Recursos: 5 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinc.
44.90.51.00 - Obras e Instalagées .........ccocecvveenennn R$ 495.000,00

Cdodigo de Aplicacdo: 100.239 — Emenda 202541610003 — Marcos Pereira

Fonte de Recursos: 1 — Tesouro
44.90.51.00 — Obras e Instalagées .........ccccceevnnenne. R$ 54.045,79

Cddigo de Aplicag&o: 110.000 - Geral

Colina, 03 de Junho de 20286.

KL O Congyls Yurds Iie

s T
Débard Cristina Giro Del Angelo Pinto Neto

Engenheiro Civil - Crea-SP 5060715069



